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Contrato nº___/2016-COAD/DLOG 

08203.300061/2016-75 

 

TERMO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

PORTES FUNCIONAIS Nº ......../2016-

COAD/DLOG, QUE FAZEM ENTRE SI A 

POLÍCIA FEDERAL E A EMPRESA 

.............................................................   

 

 

 

A União, por intermédio da Polícia Federal, com Sede em Brasília/DF, instalado em seu 

Edifício Sede, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, Lotes 09 e 10, inscrito no CNPJ sob o 

número 00.394.494/0014-50, órgão do Ministério da Justiça neste ato representado por seu 

Ordenador de Despesas, o Senhor ................................................, CPF ..................... e C.I 

....................., com delegação de competência que lhe confere a Portaria nº .........-DG/DPF, de 

....... de ............ de ................., publicada no Boletim de Serviço n° .......... de ...... de ....... de 

......, Ministério da Justiça, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

08203.300061/2016-75 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 

........../20..../CPL/DICON/COAD/DLOG/PF, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada na 

confecção e fornecimento de PORTA FUNCIONAIS para compor o conjunto de 

identificação funcional dos servidores da Polícia Federal, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento e com 

compromisso formal dos preços que serão praticados pela empresa beneficiária, pelo 
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período de 12 (doze) meses, visando futuros atendimentos às necessidades da Diretoria 

Executiva da Polícia Federal, como Órgão Gerenciador. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM 

 

Desc/ 

Especif. 

 

Detalhamento 

Qtd. 

Parcial  

Qtd. 

Total  

  

 

 

 

 

 

 

Confecção e Fornecimento de 

Porta funcional para servidores 

da Polícia Federal. 

Cargo de Agente de Polícia federal  

9.605 

 

 Cargo de Escrivão de Polícia federal  

2.544 

 

 Cargo de Delegado de Polícia federal  

2.687 

 

1 Cargo de Papiloscopista de Polícia federal  

655 

 

20.882 

 Cargo de Perito Criminal da Polícia 

Federal 

 

1.426 

 

 Cargo Administrativo 3.965  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de ____/____/______ 

e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na 

classificação abaixo: 
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Gestão/Unidade:   

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   

PI: 

Nota de Empenho: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE GARANTIA  

6.1. O material entregue deverá ter garantia mínima de 12 (doze) meses contados a partir da 

data de entrega do recebimento definitivo.   

6.2. Todos os custos de mão-de-obra, transporte ou quaisquer outros, para atendimento da 

garantia, serão de inteira e total responsabilidade da contratada. 

 

7.  CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRAÇÃO  

7.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, com a devida observância do art.7° do 

Decreto n°8.538, de 6 de outubro de 2015, no que couber, desde que esta não ocorra na 

totalidade do serviço. 

7.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou parcial da parcela principal da 

obrigação. 

7.1.2. Poderá ser subcontratada o item das figuras 1 ou 3 (sem o brasão em lata) ou 

2 (brasão em lata), cujas especificações estão dispostas nos itens1.3 e subitens conforme 

o Termo de Referência. 

7.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia da contratante, a quem 

incube avaliar se a subcontratada cumpre com os requisitos de qualificação técnica, além 

da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto. 

7.1.4. No caso de subcontratação, é responsabilidade exclusiva da CONTRATADA 

a entrega do objeto deste contrato em conformidade com as especificações e padrões 

constantes do item 1.3 do Termo de Referência. 

7.1.5. Os prazos descritos no Termo de Referência, também se aplica em caso de 

subcontratação, sendo seu cumprimento de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA. 

7.2. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão indicadas 

e qualificadas pela licitante melhor classificada juntamente com a descrição dos bens e/ou 

serviços a serem por elas fornecidos e seus respectivos valores. 

7.3. São obrigações adicionais da contratada em razão da subcontratação:  
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7.3.1. Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo 

para regularização previsto no §1°do art.4°do Decreto n°8.538, de 2015; 

7.3.2. Substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de 

extinção da subcontratada, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 

execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem 

prejuízos das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese 

em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.  

7.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela 

compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 

como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondente ao objeto da subcontratação. 

7.5. Não será aplicável a subcontratação quando a licitante for qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

8.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

8.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

8.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

8.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1.  A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ ............... (.......................), na 

modalidade de .............................., correspondente a ..........% (............ por cento) de seu 

valor total, no prazo de.........................., observadas as condições previstas no Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 
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11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FISCALIZAÇÃO 

11.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 

12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 

Referência. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO 

14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo das sanções aplicáveis. 

14.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 

15.1. É vedado à CONTRATADA: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
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15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de 

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

17.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

19.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de Brasília -DF - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 


